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De acordo com a Pesquisa Nacional de Amostra de Domi-
cílios Contínua (PNAD Contínua), desenvolvida pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística (IBGE), 18,6 milhões de brasileiros tem 
algum tipo de deficiência. Os dados apontam que estas pessoas – 
quase 10% da população do país – têm menos acesso à educação e 
ao trabalho136, sendo provavelmente mais alijadas dos serviços públi-
cos do que a média da população. Trata-se, portanto, de um pano-
rama amplo e complexo, disseminado pelas mais diferentes esferas 
da vida pública do país, incluindo a arquivística.

Neste trabalho, tematizamos a trajetória das políticas de aces-
sibilidade de pessoas com deficiência tendo em vista o acesso aos 
arquivos no Brasil. Em linhas gerais, buscamos recuperar as princi-
pais iniciativas voltadas à acessibilidade de pessoas com deficiência 
tendo em vista a história dos arquivos e da Arquivologia no país. A 
ideia é identificar as mudanças ocorridas na área em relação ao tema 
e examinar as iniciativas de promoção à acessibilidade nos arquivos.

Para a realização deste trabalho, foram empregadas técnicas 
de pesquisa qualitativa, baseadas em breve revisão assistemática de 
literatura e na análise de dispositivos legais, projetos e diretrizes volta-
das ao tema da acessibilidade de pessoas com deficiência nos arqui-
vos. Por tratar-se de estudo introdutório, não realizamos um levanta-
mento exaustivo da produção sobre o tema – tampouco buscamos 
esgotá-lo. Ao contrário: ao problematizarmos um tema ainda recente 
no campo arquivístico, pretendemos lançar luzes sobre a importân-
cia de aprofundar estudos e pesquisas a respeito da temática.

136 O Brasil tem 18,6 milhões de pessoas com deficiência, cerca de 8,9% da população, segundo IBGE. 
G1 Economia, 07 jul. 2023. Disponível em: https://g1.globo.com/economia/noticia/2023/07/07/
brasil-tem-186-milhoes-de-pessoas-com-deficiencia-cerca-de-89percent-da-populacao-segun-
do-ibge.ghtml. Acesso em 18 ago. 2023.

https://g1.globo.com/economia/noticia/2023/07/07/brasil-tem-186-milhoes-de-pessoas-com-deficiencia-cerca-de-89percent-da-populacao-segundo-ibge.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2023/07/07/brasil-tem-186-milhoes-de-pessoas-com-deficiencia-cerca-de-89percent-da-populacao-segundo-ibge.ghtml
https://g1.globo.com/economia/noticia/2023/07/07/brasil-tem-186-milhoes-de-pessoas-com-deficiencia-cerca-de-89percent-da-populacao-segundo-ibge.ghtml
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ACESSIBILIDADE PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: 
VISÃO GERAL DA NOÇÃO E PRODUÇÃO ACA-
DÊMICA EM ARQUIVOLOGIA

Expressão muito comum no jargão arquivístico, a acessibi-
lidade é um termo polissêmico sobre cujos significados podem ser 
tabulados distintos sentidos. O acesso, definido pelo Dicionário Bra-
sileiro de Terminologia Arquivística como “possibilidade de consulta 
a documentos e informações” e “função arquivística destinada a tor-
nar acessíveis os documentos e a promover sua utilização” (Arquivo 
Nacional, 2005, p. 19) é um dos pilares da Arquivologia e é também 
quem dá origem à noção de acessibilidade – a “condição ou possi-
bilidade de acesso” (Arquivo Nacional, 2005, p. 19). Para a Norma 
Brasileira de Acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas, o acesso tem sua significância atrelada à ideia de acessível, 
que representa a possibilidade algo ser alcançado. A acessibilidade 
é a condição para este alcance (ABNT, 2020).

Para além de uma noção de suma importância do ponto de 
vista teórico, o acesso é também base da legislação arquivística bra-
sileira. De acordo com a Constituição Federal, o acesso à informação 
é um dos direitos fundamentais dos cidadãos brasileiros – incluindo 
aqueles considerados enquanto pessoas com deficiência (Brasil, 
1988). Tanto a Lei de Arquivos (1991), quanto a Lei de Acesso à Infor-
mação (2011) ressaltam a importância deste direito.

Apesar das previsões legais, os direitos difusos das pessoas 
com deficiência ainda compõem um cenário recente no Brasil. Como 
afirma Madureira, “somente em meados do século XX, questões 
referentes às pessoas com deficiência passaram a compor agen-
das no âmbito internacional e, com isso, a inserção destas pessoas  
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na sociedade começou a mudar” (2018, p. 25). Uma das primeiras 
discussões estabelecidas a respeito do tema dedicou-se, inclusive, 
à terminologia mais adequada para tratar daqueles que apresentam 
algum tipo de deficiência. Como nos lembra a própria Constituição 
Federal, até anos atrás governos e entidades usavam a expressão 
“pessoas com necessidades especiais” para definir aqueles que, a 
partir de 2008, passaram a ser tratados como pessoas com defi-
ciência (PCD). A mudança no termo se deu em consequência da 
assinatura da Convenção dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 
documento basilar para a garantia de direitos a estes indivíduos.

No Brasil, o Decreto nº 5.296, de dezembro de 2004, adotou 
a noção de acessibilidade como condição para a utilização – com 
segurança e autonomia, total ou assistida – dos espaços mobiliários e 
equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e dos dispo-
sitivos, sistemas e meios de comunicação e informação. Este decreto 
fundamenta-se na Lei Federal nº 10.048/2000 – que estabelece prio-
ridade de atendimento para PCD –; na Lei Federal nº 10.098/2000 – 
que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção de 
acessibilidade das PCD –; na Lei Federal nº 12.587/2012– conhecida 
como lei de mobilidade urbana; e na Lei Federal nº 13.146/2015 – que 
estabelece o Estatuto da Pessoa com Deficiência. Todos estes dispo-
sitivos legais fundamentais, mas recentes.

Se a legislação brasileira em relação à acessibilidade de pes-
soas com deficiência é recente, as abordagens acadêmicas sobre o 
tema por parte da Arquivologia são ainda mais hodiernas. Ao pro-
curarmos trabalhos sobre os termos “acessibilidade”, “pessoas com 
deficiência” e “Arquivologia” na Base de Dados em Ciência da Infor-
mação (BRAPCI), na Base de Dados em Arquivologia (BDA) e na 
plataforma Google Scholar, identificamos 15 trabalhos sobre o tema 
em um escopo temporal que engloba os anos de 2010 a 2022.
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Ainda que não tenhamos condições de aferir que se trata 
da obra mais longeva sobre o tema, podemos mencionar o traba-
lho “Acessibilidade das pessoas com necessidades especiais nos 
arquivos”, de Denise Molon Castanho (2010), como uma das mais 
primeiras referências sobre o assunto. A este trabalho, sucedem-se 
as monografias “A acessibilidade nos arquivos públicos” (CORTES, 
2011) e “Direito à informação: as condições de acessibilidade no 
Arquivo Histórico de Porto Alegre Moysés Vellinho” (Nunes, 2012), 
além das comunicações “Acessibilidade de pessoas com necessi-
dades especiais nos arquivos” (Bittencourt, Castanho, Strohschoen, 
2012) e “Desafios do acesso à informação: acessibilidade e inclusão 
social” (Fonseca, Furtado, 2011).

Em períodos mais recentes, destacamos também os trabalhos 
de Silva e De la Rue (2015), “A acessibilidade nos sites do Poder Exe-
cutivo estadual à luz dos direitos fundamentais das pessoas com defi-
ciência”, Barbosa e Franklin (2016), “A função social do arquivista: uma 
abordagem sobre inclusão e acessibilidade nos arquivos”, Campagnoli 
e Grigoleto (2018), “Acessibilidade em arquivos: estudo sobre garan-
tias de direitos aos portadores de necessidades especiais”, Rodrigues, 
Ziegelmann e Bahia (2019), “Acessibilidade em arquivos: um olhar sob 
a competência do arquivista” e Nascimento Júnior, Silva e Silva (2020), 
“’Olhares cegos’: transformando fotografias em sons – a importância 
da audiodescrição no acesso à informação por usuários com deficiên-
cia visual”. Ademais, merecem menção os trabalhos “Aspectos legais 
entre a Arquivologia e acessibilidade” (Rodrigues, 2018), “Análise sobre 
a acessibilidade em websites de arquivos públicos estaduais brasilei-
ros” (Zaionz, 2022) e “Acessibilidade em arquivos: o direito à informa-
ção arquivística às pessoas com deficiência” (Santos, 2022). 

Na condição de autora destacada – ainda que em constante 
produção conjunta – não podemos deixar de apontar a importante 
obra de Daniela Francescutti Hott, responsável pelos trabalhos 
“Acesso e acessibilidade em ambientes web para pessoas com 
deficiência: avanços e limites” (com Rodrigues e Oliveira, 2018),  
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“Os direitos de acesso e de acessibilidade dos cidadãos: uma aná-
lise preliminar na legislação arquivística brasileira” (com Rodrigues, 
2019), “Acessibilidade, tecnologia assistiva e unidades de informa-
ção: articulações à realidade da inclusão” (com Fraz, 2019) e “Acesso 
à informação para pessoas com deficiência: análise das contribui-
ções das consultas públicas do Conselho Nacional de Arquivos 
(CONARQ)”, (com Rodrigues e Muñoz, 2022).

Apesar de restrita em relação à quantidade, podemos afirmar 
que a produção arquivística relacionada ao tema da acessibilidade 
de pessoas com deficiência tem crescido, tanto como área de pes-
quisa em âmbito de graduação, como também enquanto tema de 
trabalhos de pós-graduação. Um crescimento que pode ser expli-
cado, em partes, pela própria trajetória das políticas públicas arqui-
vísticas sobre o assunto.

UMA TRAJETÓRIA EM POUCOS ATOS

Os primeiros movimentos sólidos de democratização do 
acesso à informação no Brasil tiveram início efetivo nos anos 1980, 
sobretudo a partir do processo de abertura política decorrente do 
fim da ditadura civil-militar vivida pelo país entre 1964-1985. Embora 
importantes, no que tange à acessibilidade à informação por pessoas 
com deficiência estes esforços foram inicialmente limitados, sobre-
tudo devido à falta de consciência sobre a importância do direito, à 
ausência de tecnologias avançadas para garanti-lo e até mesmo a 
falta de informações básicas a respeito do perfil destes usuários.

É possível afirmar que as discussões a respeito do tema se 
iniciaram efetivamente com a promulgação da Constituição Federal 
(1988). No Capítulo I da Carta Magna, que estabelece os direitos e 
deveres individuais e coletivos, o artigo 5º define que “é assegurado 
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a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional” (Brasil, 1988). Ou seja: 
a informação é apontada como um direito fundamental de todos os 
cidadãos, sendo um dos pilares da democracia.

Mais tarde, a Lei Federal nº 8.159, de 08 de janeiro de 1991, que 
dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados e dá 
outras providências, declarou que “é assegurado o direito de acesso 
pleno aos documentos públicos” (Brasil, 1991), o que nos permite 
antever que, já neste dispositivo, os arquivos foram encarados como 
passíveis de serem acessíveis a todos os cidadãos – e que, portanto, 
questões referentes à acessibilidade deveriam estar em pauta.

Apesar dos avanços legislativos, até o final da primeira 
década dos anos 2000, foram poucas as iniciativas de acessibilidade 
em arquivos voltadas às pessoas com deficiência. Em 2011, durante 
a I Conferência Nacional de Arquivos – CNARQ, foram problematiza-
das propostas em relação ao acesso à informação pública, mas as 
propostas da conferência não chegaram a mencionar o acesso por 
parte das pessoas com deficiência. Divididas em eixos temáticos, as 
recomendações da CNARQ estabeleceram o acesso aos arquivos, à 
informação e à cidadania como ponto a ser aprimorado no país. De 
acordo com o relatório final da conferência, a proposta de número 5 
do eixo IV apresentou como objetivo principal estabelecer políticas 
seguindo alguns aspectos, dentre os quais é citada a acessibilidade. 
Já na proposta de número 8, propôs-se “viabilizar a qualificação aca-
dêmica e profissional dos diferentes atores que trabalham em arqui-
vos [...] possibilitando o acesso às informações dentro do conceito de 
acessibilidade universal” (Ministério da Justiça, 2011, p. 33).

Na plenária final da I Conferência Nacional de Arquivos, foi 
apresentada a proposta de número 3, a qual trata da qualificação 
de espaços e profissionais de arquivos para atender aos usuários. 
Respeitando as necessidades dos usuários e buscando possibilitar o 
acesso dentro do conceito de acessibilidade universal, esta proposta 
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foi aprovada, sendo classificada como de implementação em curto 
a médio prazo. Apesar dos avanços e da presença da acessibilidade 
de pessoas com deficiência na CNARQ, não se sabe ao certo se as 
propostas foram, de fato, implementadas.

Outro importante passo em relação à ampliação da acessi-
bilidade de pessoas com deficiência nos arquivos se deu através da 
promulgação da Lei Federal nº 12.527/2011, mais conhecida como 
Lei de Acesso à Informação. A LAI foi imaginada como uma grande 
aliada no que se refere à acessibilidade para pessoas com deficiên-
cia, pois determina “claramente a disponibilização de informações 
compreensíveis, acessíveis e de fácil dedução” (Hott, Rodrigues, 
2019, p. 216). Através do Decreto nº 7.724, a lei determina a garantia 
de acessibilidade do conteúdo, que deve ser buscada pelos órgãos e 
entidades da administração pública. Essa garantia de acessibilidade 
aos documentos analógicos e digitais deve abranger pessoas com 
qualquer tipo de deficiência e, para isso, deve-se utilizar de tecnolo-
gias assistivas e outras medidas que possibilitem a plena compreen-
são e uso das informações disponibilizadas.

Outro marco importante na trajetória da acessibilidade nos 
arquivos foi o Plano Setorial de Arquivos (2016-2026), aprovado pelo 
Conselho Nacional de Políticas Culturais (CNPC). O plano é dividido 
em eixos que se subdividem em objetivos a serem alcançados por 
meio de metas, estratégias e ações a serem realizadas no prazo de 
uma década. O eixo “II – Arquivos, cidadania, diversidade e direitos 
culturais” tem como justificativa a importância dos arquivos como 
custodiadores de bens patrimoniais e aponta para a necessidade de 
que se promova, incentive e aumente seu número de usuários, visto 
sua relevância para o exercício da cidadania.

De acordo com o mesmo eixo, uma das metas apontadas 
seria ter, até 2025, 100% das instituições arquivísticas brasileiras ade-
rentes à Lei nº 10.098/2000 (que estabelece normas e critérios para a 
promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência). O mesmo 
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eixo também propõe como meta que, até 2024, 60% das instituições 
arquivísticas públicas tenham ações de inclusão social. Desta forma, 
percebe-se que o Plano Setorial de Arquivos manifestação a preocu-
pação em tornar os arquivos lugares de todos e para todos. Ressalta-
-se que os prazos estabelecidos para ações previstas no Plano eram 
razoáveis, a fim de garantir que as instituições estivessem adequa-
das para receber seus diferentes tipos de usuários até as datas esti-
puladas. Contudo, não se pode afirmar ao certo se tais metas foram 
alcançadas, visto que, desde 2018, não são divulgadas informações a 
respeito da execução do referido plano.

Dentre as estratégias e ações, o Plano Setorial de 
Arquivos propõe, ademais:

implementar políticas de acesso às instituições arquivís-
ticas e centros de memória e documentação às PCD [...] 
produzindo conteúdos em formatos acessíveis através da 
comunicação ampliada e alternativa e tecnologia assis-
tiva para atender aqueles que têm necessidades informa-
cionais específicas (Conselho Nacional de Políticas Cul-
turais, 2016, p. 14).

Para além do Plano Setorial de Arquivos, o mais recente epi-
sódio da trajetória das políticas públicas arquivísticas de acessibili-
dade para pessoas com deficiência no Brasil se deu através do lan-
çamento da Política de Acessibilidade e Inclusão do Arquivo Nacio-
nal. Lançada em 2018, a Política deveria guiar as ações de acessibi-
lidade no âmbito da principal instituição arquivística brasileira. No 
entanto, apesar do esforço de divulgação realizado na época de seu 
lançamento, a Política de Acessibilidade e Inclusão do AN sequer foi 
publicada nos anos seguintes.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Na ainda curta trajetória das políticas de acessibilidade para 
as pessoas com deficiência na arquivologia brasileira, pode-se dizer 
que a presença do tema no Plano Setorial de Arquivos foi o mais 
importante passo desta caminhada. A preocupação do PSA com 
a acessibilidade demonstrou que os arquivos precisarão se ade-
quar para receber as pessoas com deficiência. Além disso, apon-
tou para a necessidade de que se trabalhe sobre a acessibilidade na 
web, visto que estamos na era digital, onde a procura por informa-
ções é mais facilitada.

Há vários caminhos para garantir a acessibilidade para as 
pessoas com deficiência. Uma iniciativa interessante e que merece 
menção é o Avaliador e Simulador de Acessibilidade em Sítios 
(ASES), uma plataforma do Governo Federal que é capaz de ava-
liar, simular e corrigir a acessibilidade em websites. Através da pla-
taforma, as instituições podem fazer essas avaliações, adequando 
seus portais a fim de que ao menos estes possam ser acessíveis e 
alcancem um maior número de usuários.

Percebe-se que o tema acessibilidade na arquivologia pas-
sou a ser discutido nos anos 80 e 90, mas os esforços para efetivá-lo 
ainda hoje enfrentam desafios, seja devido à falta de conscientização 
sobre a acessibilidade em si, seja por conta das limitações tecnoló-
gicas e da falta de informações mais precisas sobre as necessidades 
das pessoas com deficiência e suas demandas arquivísticas.

Diferentemente de outros aparelhos culturais, os arquivos exi-
gem uma abordagem multidirecional no que diz respeito ao tema. O 
acesso de pessoas com deficiência aos arquivos exige que condições 
físicas sejam superadas, mas também prescinde que pensemos fora 
dos padrões, agregando conhecimentos de outras áreas, com ênfase 
em tecnologias assistivas e na escuta atenta às demandas da sociedade.
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Ao longo da história dos arquivos e da arquivologia, o acesso 
à informação (e aos documentos de arquivo) se galvanizou como 
pauta essencial para a comunidade arquivística. Como destacamos, 
essa acessibilidade – alvo de políticas públicas e ações objetivas – 
ainda não contemplou as demandas das pessoas com deficiência, 
uma necessidade objetiva que precisa ser historicizada, mas tam-
bém refletida de forma contínua, seja na pesquisa, seja na obser-
vação da realidade. Portanto, é necessário que sejam realizados 
mais estudos em relação à temática, um desafio pendente para os 
arquivistas deste século.
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